
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS 

Departamento de Suprimentos 
Poços de Caldas, 26 de fevereiro de 2.026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 137-SMA/2025 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO — SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

​​DECISÃO 
​​  

Ciente do Despacho da Sra. Pregoeira e demais documentos correlatos que oficia nos 

autos DECIDO pelas seguintes alterações do Edital: 

1) Alteração do subitem 3.3.2 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“3.3.2. O vencedor da fase de lances, cujo critério de julgamento será o menor preço, 

deverá apresentar 1 (uma) única amostra do ITEM 1 - COLETE OSTENSIVO UNISSEX NÍVEL 

III-A (PAINÉIS BALÍSTICOS) e 1 (uma) amostra de cada tamanho do ITEM 2 - CAPA OSTENSIVA 

TÁTICA MOLLE. As amostras deverão ser entregues dentro do prazo de até 7 (sete) dias 

corridos, contados da solicitação da entidade, admitida a prorrogação mediante requerimento da 

interessada, uma vez, por igual período. Junto com a amostra deverá enviar os laudos e 

documentação técnica para comprovação de especificações técnicas.”; 

2) Exclusão da exigência de conformidade da Alça de Arrasto do ITEM 2 – CAPA 

OSTENSIVA TÁTICA MOLLE com a norma ASTM D5434, constante do item 03 do ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA do Edital; 

3) A alteração da descrição do ITEM 2: CAPA OSTENSIVA TÁTICA MOLLE, constante no 

subitem 3. DESCRIÇÃO DO LOTE - DESCRIÇÃO COMPLETA DO LOTE do ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA, páginas 34/35 do Edital, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“As capas externas deverão ter o formato compatível com os painéis balísticos e seus 

invólucros, tais que estes possam ser acondicionados nas respectivas capas. Deverão ser de 

tecido leve e resistente às intempéries do uso, de modo a garantir conforto e usabilidade dos 

agentes da autoridade de trânsito. Devem ser na cor preta fosco, exceto nas insígnias da 

identidade visual do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes – DMTT ou GCM – 

Guarda Civil Municipal, que será disponibilizado para a empresa vencedora. Na parte frontal e 
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dorsal, na região do peito acima da região do sistema MOLLE, deverá possuir um bolso 

desenhado caso necessário, para colocar placas rígidas de tamanho padrão 10x12, para o 

fechamento deverá possuir uma aba com sistema velcro laço na parte interna e sistema velcro 

felpa na parte externa no tamanho de 8 cm de altura X 20 cm de largura para colocar Brasão e 

identificação do Departamento, nas cores e no padrão do departamento, as dimensões do Brasão, 

assim como identificação, tipo de letra e artes serão entregues ao vencedor para sua confecção. 

Estas identificações ou acessórios deverão ser confeccionadas em material emborrachado 
e de tamanho compatível com os espaços e deverão estar inclusos em cada uma das capas 
fornecidas, sem custo adicional para a administração.” 

Retorne à Pregoeira para providências. 

 

 

 

 

Alexander Nicolas Dannias 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Autoridade Competente 
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